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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 462, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  Ofício  nº  035/2023  -  Odontologia,
protocolado sob o nº 2792/2023 pela Secretaria Municipal
de  Saúde  e  Vigilância  Epidemiológica,  solicitando  a
substituição de servidor em decorrência de férias regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  ADRIANO MODESTO

MAZETTO,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  082***.***-85,
ocupante do emprego efetivo de Dentista, para responder
pela função gratificada de Diretor do Departamento de
Odontologia,  no período de 29/11/2023 a 08/12/2023
(10 dias), em decorrência das férias regulares do servidor
Guilherme Jorge Filho.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
Adriano Modesto Mazetto, fará jus a diferença do salário
percebido pelo servidor substituído.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de novembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 463, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 178, de 10 de abril de 2023, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar nº 01/2022, instaurado pela Portaria n° 578, de
20 de setembro de 2022;

Considerando  o  disposto  no  Art.  17,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
578, de 20 de setembro de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 06 de novembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 464, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 178, de 10 de abril de 2023, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  da  sindicância  nº  009/2022,
instaurada pela Portaria n° 529, de 17 de agosto de 2022.

Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
529, de 17 de agosto de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 06 de novembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 465, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
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Portaria n° 178, de 10 de abril de 2023, solicitando prazo
para apuração do procedimento instaurado pela Portaria n°
212, de 05 de maio de 2023.

Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
212, de 05 de maio de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 06 de novembro de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 466, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

“ I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  quanto  disposto  no  Ofício  S.A.  nº
036/2023 – da Secretaria de Administração, que encaminha
o  Ofício  nº  002/2023  da  Ouvidoria  Municipal  relatando
reclamação de servidor público municipal.

RESOLVE:
Art.  1º.  Instaurar,  nesta  data,  Procedimento

Administrativo,  para  apuração  dos  fatos  constantes  do
Ofício S.A. nº 036/2023 – da Secretaria de Administração.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
178, de 10 de abril de 2023, responsável pela apuração de
fatos  envolvendo  servidores  públicos  municipais  e  pela
escolha do procedimento a ser seguido no presente caso,
em conformidade com o Decreto nº 4.583, de 25 de junho
de 2013.

Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes
para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  60  (sessenta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período,  se  necessário,  e  mediante  justificativa
fundamentada.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de novembro
de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

...........................................................................................................
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